
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Mt1nicipal de Itaguaí 
.& c.lJwu. MUJllTCIPAL DE l'?A.GUAf , pelos seus representantes 

l egnis, Decreta e en, &nciono a segtlinte Deliberação. 

A:rt. 

p E L I B B B 4 C Ã O nã 286 

. . .. 
~' aa denom1naçao a 1.Q 

• era&!1ros pablicos. 

, 
l~ - I) o logradouro pnbl1co conheeS.do por Rua 116• cons-

te.nt.e C!e plantn ~provada pela !mdc1);)alida~, Lotell. 
mento Pazque Paraízo , que inicia- se na Rua José de 
Mc?-ae!':) cil.as e termina. no Mcn-ro do Matadouro, passa 
den.omtnar-se Rtf4 INELCINO J~ BORGES • 

• II) o lo~adotu"Q publico eôl:lheoido r.ior Rua 119" ~O?l,1 
tante de plant.'l. a9rova.da ~la ~lc:l.pa11Cbde, LoteA 
mento Parque J"utJ.Ízo, que inic1a•se ue. ?üna ez.tste11i 
t.c e tcrnina os. Rus. Benito :112al.'eE1 pas:r1. <Jenontnar­
cc: RUA e~.R '!:X'!!t'.D liE C'!E7A!JIO. 

Art. 2111 - o Dep.a.4' t&l:.ento ~ Cbras B SerVi 'iOS l;rba.no$ da Pr,t , .. 
tei tura, fl1"071denc1a.."'a a aqllis1çao &i.a plncas ó.e~ 

m1nat1va.s e sua colocação. 

4,rte 
. .. , 

3111 - A presente l ei entrara em vigmo na data de sua Pll - - . blicaçeo. Rcvo~ M illspcs1.çoe~ em cantrario, 

GA.13I:lW?E DO PREPEI'?O MONICIPAL DE 1TAGUAÍ1//~ ~~vei< /?7.:J 

~µ~f~'9 · 
WILSON PEDRO FIWUI&:O ' 

Preteito 
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